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ATO DA MESA N° 02/2025 

Dispõe sobre o expediente na Câmara 
Municipal de Guararema no dia 26 de 
dezembro de 2025 e no dia 02 de janeiro 
de 2026 e dá outras providências. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAREMA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, 

R E S O L V E: 

Art.l° Fica declarado facultativo o ponto no âmbito da Câmara 
Municipal de Guararema, no dia 26 de dezembro de 2025 e no dia 
02 de janeiro de 2026. 

Art.2° Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAREMA, 22 DE DEZEMBRO DE 2025. 
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Presidente da Câmar 
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